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NOTÍCIAS STF 

 

Ministra nega pedido de aplicação a servidores federais de decreto do DF 

sobre trabalho remoto 

 

A ministra Cármen Lúcia indeferiu pedido de tutela provisória do governador do Distrito 

Federal (DF), Ibaneis Rocha, de imposição ao Poder Executivo federal adotasse medidas 

de teletrabalho em relação aos servidores públicos federais e aos empregados da 

administração pública direta, indireta, autárquica, fundacional, empresas públicas e 

sociedades de economia mista da União lotados no Distrito Federal. A decisão foi tomada 

na Ação Cível Originária (ACO) 3364. Segundo a ministra, o artigo 18 da Constituição 

prevê a autonomia dos entes federados para cuidar do regime de trabalho de seus 

servidores, “cada um atuando nos limites de sua jurisdição”. 

 

Decreto 

 

Para enfrentar a pandemia decorrente do novo coronavírus, o governador pretendia que o 

Executivo federal seguisse as determinações do Decreto distrital 40.546/2020, que adota 

o teletrabalho na administração distrital, e a Resolução 313/2020 do Conselho Nacional 

de Justiça (CNJ), que estabelece regime especial de funcionamento no Poder Judiciário e 

suspende o trabalho presencial de magistrados, servidores, estagiários e colaboradores, 

assegurando apenas a manutenção de serviços essenciais em cada tribunal. Segundo Ibaneis, ao não instituir o 

teletrabalho, o governo federal “compromete os esforços adotados pelos órgãos do Poder Executivo local”. 

 

Atribuições específicas 

 

Segundo a ministra, no entanto, a pretensão esbarra em aspectos constitucionais insuperáveis. Ela lembrou que o 

artigo 39 da Constituição da República estabelece que a União, os estados, o Distrito Federal e os municípios 
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instituirão, no âmbito de sua competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da 

administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas. O artigo 21, por sua vez, atribui à União a 

competência para “planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas”. De acordo com a 

relatora, os administradores públicos têm de atuar no exercício de suas atribuições públicas específicas. 

 

Em relação à resolução do CNJ, a ministra assinalou que o princípio da independência e da harmonia entre os Poderes 

da República não permite que ato normativo secundário originário de órgão administrativo do Poder Judiciário federal 

– como é o CNJ - discipline a forma ou a jornada de trabalho de servidores e empregados vinculados ao Poder 

Executivo da União. “A pretensão exposta na ação não tem fundamento jurídico quanto à forma, à pretensão exposta, 

à finalidade buscada”, concluiu. 

 

A relatora ponderou ainda que as providências estatais para o enfrentamento da pandemia devem ocorrer por meio 

de ações coordenadas e planejadas pelos entes e órgãos estatais, fundadas em informações e dados científicos 

comprovados e postos à disposição dos agentes públicos competentes. Segundo ela, a implementação dessas 

medidas não será possível se as instâncias administrativas, “ao invés de se harmonizarem, buscarem competir quanto 

às medidas a serem levadas a efeito”. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro Dias Toffoli afasta decisão contra eficácia da reforma previdenciária de SP 

 

O presidente, ministro Dias Toffoli, defereriu liminar contra decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) que 

suspendia a eficácia da reforma previdenciária dos servidores públicos do estado. A Emenda Constitucional 49 foi 

aprovada no início de março pela Assembleia Legislativa (Alesp), autora do pedido de Suspensão de Liminar (SL) 

1305. 

 

Segundo os autos, a proposta foi distribuída para a Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR) em 

22/11/2019 e, passados 10 dias sem que fosse emitido parecer, o presidente da Alesp designou relator especial para 

fazê-lo em substituição à comissão. A medida está prevista no Regimento Interno da Casa. No entanto, o 

desembargador do TJ-SP acolheu monocraticamente a argumentação de que a designação violaria o princípio da 

colegialidade parlamentar. 

 

Na SL 1305, a Alesp argumentou que o Tribunal paulista já se manifestou a favor da norma regimental e que o STF 

decidiu acerca da impossibilidade de intervenção judicial em casos que envolvem a definição e a aplicação de normas 

que regem o processo legislativo. 

 

Para o ministro Toffoli, a suspensão da eficácia da reforma por decisão monocrática é fato que pode acarretar grave 

lesão à ordem público-administrativa do Estado de São Paulo, “isso sem falar na enorme insegurança jurídica que 

certamente acarretará sobre tema de tamanha envergadura". Com o deferimento do pedido, o presidente do STF 

suspende a decisão do desembargador até o esgotamento das possibilidades de recurso na ação em tramitação no 

TJ-SP. 
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Veja a notícia no site 

 

Ministro explicita competência de estados e municípios no combate ao coronavírus 

 

O ministro Marco Aurélio deferiu em parte pedido de liminar do Partido Democrático Trabalhista (PDT) na Ação Direta 

de Inconstitucionalidade (ADI) 6341 para explicitar que as medidas adotadas pelo Governo Federal na Medida 

Provisória (MP) 926/2020 para o enfrentamento do novo coronavírus não afastam a competência concorrente nem a 

tomada de providências normativas e administrativas pelos estados, pelo Distrito Federal e pelos municípios. 

 

Na ação, o PDT pedia a suspensão da eficácia de diversos dispositivos da MP 926/202. No entanto, para o ministro, 

a norma, diante do quadro de urgência e da necessidade de disciplina, foi editada a fim de mitigar a crise internacional 

que chegou ao Brasil. Essa parte do pedido foi indeferida. 

 

Para o relator, a distribuição de atribuições prevista na MP não contraria a Constituição Federal, pois as providências 

não afastaram atos a serem praticados pelos demais entes federativos no âmbito da competência comum para legislar 

sobre saúde pública (artigo 23, inciso II). “Presentes urgência e necessidade de ter-se disciplina geral de abrangência 

nacional, há de concluir-se que, a tempo e modo, atuou o presidente da República ao editar a Medida Provisória”, 

concluiu. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF     

 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Ministro substitui prisão por outras medidas cautelares com base na Recomendação 62 do CNJ 

 

O ministro Nefi Cordeiro, com base na Recomendação 62/2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), concedeu 

liminar em habeas corpus para determinar a adoção de medidas cautelares diversas da prisão no caso de um réu 

acusado de tráfico de drogas. 

 

A resolução, publicada em 17 de março, recomenda que os tribunais e magistrados tomem medidas para prevenir a 

propagação do novo coronavírus (Covid-19) nos sistemas penal e socioeducativo, bem como determina a reavaliação 

das prisões provisórias, nos termos do artigo 316 do Código de Processo Penal (CPP). 

 

A defesa alegou que o preso é considerado vulnerável frente à pandemia da Covid-19, tendo em vista que se 

submeteu a tratamento de câncer e faz uso de bolsa de colostomia. Sustentou ainda que os centros prisionais serão 

transformados em focos de alastramento da doença. 

 

Vulnerabilidade 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D440058%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7Cb32da719de20419ae74b08d7d0b64703%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637207353633680596&sdata=bUxV3N3RN1EaioBpML3Hds3U7iNNNb6W9fNglGR7Kz4%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D440055%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7Cb32da719de20419ae74b08d7d0b64703%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637207353633690595&sdata=SQEl%2FOXc5Gg%2BJ%2FWZJ9ew7dzzO9X4sIoHnlc1OROMZL8%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D440055%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7Cb32da719de20419ae74b08d7d0b64703%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637207353633710579&sdata=vQZDCQc2ca7TynWvZgAlI87QFk1QCgenm0bmqro84ac%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FMinistro-substitui-prisao-por-outras-medidas-cautelares-com-base-na-Recomendacao-62-do-CNJ.aspx&data=02%7C01%7C%7Ca626fcd1f8a04098e32108d7d0b6f93b%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637207356610218742&sdata=HFFlqGLCtdeFo8zh%2BV%2BWyq4GTETXHTOZv15GP4jslVM%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.cnj.jus.br%2Fwp-content%2Fuploads%2F2020%2F03%2F62-Recomenda%25C3%25A7%25C3%25A3o.pdf&data=02%7C01%7C%7Ca626fcd1f8a04098e32108d7d0b6f93b%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637207356610218742&sdata=CQlQESK1OyUO58ZQpNq9bPNQqiX4mv7bJBEIi6xEy0k%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2FDecreto-Lei%2FDel3689.htm%23art316&data=02%7C01%7C%7Ca626fcd1f8a04098e32108d7d0b6f93b%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637207356610228734&sdata=T2X2kAAuNpGoOsxwxY0rBxoKbJ3%2FK55y%2B85PApDMktw%3D&reserved=0


 

Em sua decisão, Nefi Cordeiro reconheceu a situação de vulnerabilidade da população carcerária do país diante da 

crise de Covid-19. Segundo ele, o risco da pandemia é ampliado nas condições de aprisionamento, em razão da 

concentração excessiva, da dificuldade de higiene e das deficiências de alimentação, comuns no sistema prisional. 

 

O ministro ressaltou também que "o Judiciário brasileiro permanece atuando, mas com redução de audiências e 

suspensão dos prazos, assim prolongando a conclusão dos feitos, daí gerando também maior risco pela demora das 

prisões cautelares". 

 

Sem violência 

 

O relator mencionou que, no caso sob análise, a prisão preventiva foi decretada com base na jurisprudência do STJ 

segundo a qual a reiteração delitiva caracteriza a periculosidade do acusado. Além disso, consta do decreto prisional 

que o réu possui maus antecedentes e admitiu, perante a autoridade policial, que vinha comercializando drogas nos 

três meses anteriores à prisão. 

 

De acordo com Nefi Cordeiro, considerando a dificuldade de rápida solução do processo e o gravíssimo risco à saúde, 

"o balanceamento dos riscos sociais frente ao cidadão acusado merece diferenciada compreensão". 

 

"Apenas crimes com violência, praticados por agentes reincidentes ou claramente incapazes de permitir o regular 

desenvolvimento do processo, poderão justificar o aprisionamento. Crimes eventuais e sem violência, mesmo com 

justificada motivação legal, não permitem a geração do grave risco à saúde pela prisão", salientou o magistrado, com 

amparo no artigo 4º da Recomendação 62/2020 do CNJ. 

 

Segundo o ministro, o crime imputado ao acusado – tráfico ilícito de drogas – não foi cometido mediante violência ou 

grave ameaça, e a quantidade de droga apreendida – apenas 15,34 gramas de cocaína – não é relevante. 

 

Ao deferir a liminar para a soltura do acusado, Nefi Cordeiro determinou que ele se apresente em juízo a cada dois 

meses, não mude de domicílio sem prévia autorização judicial e não mantenha contato com pessoas envolvidas com 

o tráfico ou outras atividades criminosas. 

 

Veja a notícia no site 

 

Relator nega liminar e mantém presa a Viúva da Mega-Sena 

 

O ministro Ribeiro Dantas negou liminar para revogar a prisão preventiva da mulher conhecida como Viúva da Mega-

Sena. Ela foi condenada a 20 anos de prisão por encomendar, em 2007, a morte do marido, na cidade de Rio Bonito, 

região metropolitana do Rio de Janeiro. O crime teria sido motivado por herança, pois a vítima havia ganhado R$ 52 

milhões na Mega-Sena em 2005. 

 

No primeiro julgamento do caso, em 2011, o tribunal do júri decidiu pela absolvição. O Tribunal de Justiça do Rio de 

Janeiro (TJRJ) deu provimento à apelação do Ministério Público e determinou novo julgamento, no qual a ré foi 
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condenada, em dezembro de 2016, a 20 anos de reclusão. Na ocasião, a prisão preventiva – que havia sido decretada 

por ela não ter sido localizada para comparecer às sessões plenárias – foi substituída por medidas cautelares 

alternativas. 

 

Em abril de 2018, determinou-se a execução provisória da pena, a qual começou a ser cumprida em junho, pois a 

viúva ficou foragida por dois meses. No entanto, em 2019, o Supremo Tribunal Federal considerou constitucional 

o artigo 283 do Código de Processo Penal (CPP), não admitindo mais a execução provisória da pena. 

 

Com isso, a viúva teve revogada a prisão decorrente da execução provisória da pena, mas, na mesma oportunidade, 

o juízo de primeiro grau decretou a sua custódia preventiva. A defesa ajuizou habeas corpus no TJRJ, sob o 

argumento de que os requisitos da prisão cautelar não estariam presentes, pois a Lei 13.964/2019 passou a exigir 

fundamento concreto relacionado a fatos novos ou contemporâneos para a decretação da medida. 

 

O pedido foi negado, entre outros motivos, por ela ter ficado foragida anteriormente. No recurso dirigido ao STJ, a 

defesa requereu novamente a revogação da prisão preventiva, afirmando que não se oporia à aplicação de medidas 

cautelares diversas. 

 

Medida excepcional 

 

Em sua decisão, o ministro Ribeiro Dantas, relator do processo, explicou que a concessão de liminar em recurso 

ordinário em habeas corpus constitui medida excepcional, "uma vez que somente pode ser deferida quando 

demonstrada, de modo claro e indiscutível, ilegalidade no ato judicial impugnado". 

 

"Na espécie, sem qualquer adiantamento do mérito da demanda, não vislumbro, ao menos neste instante, a presença 

de pressuposto autorizativo da concessão da tutela de urgência pretendida", afirmou. 

 

O mérito do habeas corpus vai ser julgado pela Quinta Turma do STJ. 

 

Veja a notícia no site 

 

Nova Lei de Franquia incorpora entendimento do STJ sobre inaplicabilidade do CDC 

 

A nova Lei de Franquia (Lei 13.966/2019), que entra em vigor nesta quarta-feira (25), promete trazer mais 

transparência e segurança jurídica para o setor. Ao afastar expressamente a caracterização da relação de consumo 

no contrato de franquia – entendimento consolidado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que foi 

incorporado pelo legislador –, o novo texto previne conflitos e contribui para a redução da judicialização. 

 

A reforma da Lei de Franquia assegura ao franqueado o acesso a mais informações para embasar sua decisão de 

investimento e reduz o campo para demandas judiciais ao estabelecer a inexistência de vínculo trabalhista entre as 

duas partes do contrato, bem como entre o franqueador e os empregados do franqueado. 
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Segundo dados da Associação Brasileira de Franchising (ABF), o setor representa atualmente 2,6% do PIB do Brasil 

e emprega mais de 1,36 milhão de pessoas, principalmente nos ramos de alimentação, saúde, beleza e bem-estar. 

 

A franquia é uma estratégia de negócios que comercializa o direito de uso de marca ou patente, infraestrutura, práticas 

comerciais e distribuição. Segundo a ABF, é um arranjo comercial no qual a rede franqueadora concede ao 

franqueado uma parcela do seu negócio. 

 

O modelo também pode ser classificado como uma espécie de clonagem de negócio. Ele proporciona que o serviço, 

o conceito e a imagem da marca sejam replicados em diferentes localidades, nas diversas unidades espalhadas pelas 

regiões de atuação. 

 

Criação americana 

 

Franquia como nos moldes atuais foi uma inovação dos Estados Unidos em 1850, quando a fabricante de máquinas 

de costura Singer Sewing Machine Company passou a outorgar licenças de uso de sua marca para terceiros. 

 

A ideia da Singer era aumentar as vendas sem a necessidade de expansão por conta própria. Com o franqueamento 

do seu produto, foi possível atingir outras áreas dos Estados Unidos. 

 

Em 1898, a General Motors seguiu a mesma ideia e iniciou a expansão de seus pontos de venda, criando o conceito 

do que hoje é conhecido como concessionária de veículos, comum a todos os fabricantes do ramo. 

 

No mesmo período, a Coca-Cola criou a sua primeira franquia de fabricação. A empresa disponibilizou algumas 

licenças para que empresários pudessem produzir e comercializar seus refrigerantes em outros locais, garantindo a 

disseminação do produto no mercado. 

 

Globalização 

 

No Brasil, a primeira franquia surgiu em 1954, na cidade de São Paulo, com a escola de idiomas Yázigi Internexus.  

 

Em 1994, já no contexto da globalização e do comércio mundial interligado, o Brasil aprovou a primeira lei específica 

para tratar do tema: a Lei 8.955/1994, que dispôs sobre o contrato de franquia empresarial (franchising). 

 

Passados 25 anos do primeiro texto legislativo, o Congresso Nacional aprovou, em dezembro de 2019, a nova Lei de 

Franquia, com previsão para entrar em vigor 90 dias após sua publicação oficial. 

 

Entre as novidades para o setor, estão a possibilidade expressa de adoção da arbitragem para solução de conflitos 

relacionados ao contrato de franquia (parágrafo 1º do artigo 7º) e a inaplicabilidade das normas protetivas do Código 

de Defesa do Consumidor (CDC), que frequentemente eram invocadas pelo franqueado em litígio com o franqueador 

(artigo 1º da nova lei). 

 

Na sequência, algumas decisões importantes do STJ sobre o setor de franquias. 
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Equilíbrio contratual 

 

Em 2006, ao julgar o Recurso Especial 687.322, o ministro Carlos Alberto Menezes Direito (já falecido) afirmou que 

a relação entre o franqueador e o franqueado não está subordinada ao CDC. Em seu voto, ele destacou as 

ponderações da doutrina sobre a caracterização de consumidor. 

 

"O critério fundamental, sem dúvida, para a melhor identificação da existência de relação de consumo é o da 

vulnerabilidade, nas suas diversas projeções, porque permite enlaçar o Código de Defesa do Consumidor com a teoria 

moderna dos contratos, que finca raízes mais fortes na boa-fé e na destinação social", argumentou. 

 

Ele lembrou as alterações promovidas pelo Código Civil de 2002 na questão dos contratos, disciplinando-os também 

sob princípios entranhados no CDC. 

 

"Modernamente, portanto, seja no regime do Código Civil, seja no regime do Código de Defesa do Consumidor, há 

proteção específica para assegurar o necessário equilíbrio contratual, partindo-se do pressuposto de que o contrato 

não pode ser instrumento de proteção a uma das partes contratantes em detrimento da outra" – afirmou o ministro, 

ao defender um balanceamento entre os conceitos de vulnerabilidade e de destinatário final. 

 

Menezes Direito disse que, após as alterações do Código Civil, não é mais preciso buscar o abrigo do CDC para 

proteger o equilíbrio de forças entre as partes contratantes, "porquanto o Código Civil tem suficiente instrumento 

técnico para calçar as decisões judiciais que ao longo do tempo foram construídas com esse sentido e alcance". 

 

Contrato complexo 

 

Ao analisar a questão dos contratos no âmbito das franquias, o ministro considerou que a própria lei embute no 

conceito de franquia empresarial várias modalidades obrigacionais, mencionando outros contratos que estão 

enlaçados com o de franquia: o de uso de marca e patente, o de distribuição exclusiva ou semiexclusiva de produtos 

ou serviços, o de uso de tecnologia de implantação e administração de negócios. 

 

"É um dos contratos tidos como complexos, porque prevê uma série de relações jurídicas entre o franqueador e o 

franqueado", destacou. 

 

Ele ressaltou que a existência de um contrato padrão – tecnicamente, um contrato de adesão assinado pelo 

franqueado – pode induzir uma apressada conclusão para considerar o contrato de franquia subordinado ao CDC. 

Essa linha de pensamento, segundo o ministro, busca a aplicação do artigo 51 do CDC para inibir as cláusulas 

abusivas. 

 

Entretanto, Menezes Direito disse que não é possível, mesmo em uma perspectiva maximalista, equiparar o 

franqueado ao consumidor. 

 

Relação diferenciada 
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"No contrato de franquia, dá-se uma transferência do direito de uso do sistema inerente à franquia conforme o tipo de 

franquia, sendo o franqueado claramente um elo na cadeia de consumo entre o franqueador e o consumidor. A relação 

entre eles não é de consumo", defendeu. 

 

A boa-fé contratual, segundo o ministro, vale para ambas as partes, já que o franqueado contrata sabendo com 

antecedência aquilo que contrata, não sendo pessoa fora do mercado, hipossuficiente ou ignorante da prática 

comercial. 

 

"Não se trata nem de relação de consumo nem de consumidor, nem, no meu entender, de equiparação a consumidor. 

E, o que me parece relevante: não há falar em tal situação na existência de prejuízo indireto ao consumidor. Não é, 

portanto, caso de aplicação do Código de Defesa do Consumidor", concluiu. 

 

Financiamento 

 

Em outro caso referenciado com frequência sobre o assunto – o REsp 1.193.293, julgado em 2012 –, a Terceira 

Turma também decidiu que não há relação de consumo entre o franqueado e o franqueador. 

 

O caso analisado pelos ministros foi de um franqueado que firmou contratos de financiamento em dólar com um banco 

para viabilizar a abertura de uma loja da rede de lanchonetes McDonald's. 

 

Segundo o franqueado, o contrato assinado para viabilizar a nova loja previa financiamentos de um banco norte-

americano com a intermediação do McDonald's. O franqueado se insurgiu contra a revisão dos valores em dólar e 

invocou as regras do CDC buscando evitar o aumento nas parcelas. 

 

Ele afirmou que o financiamento estava vinculado à disponibilização de equipamentos por parte do McDonald's para 

o funcionamento da lanchonete. 

 

No recurso especial, o franqueado defendeu a aplicação das regras do CDC a esse contrato, que lhe seriam 

favoráveis, já que o código prevê a proteção do consumidor como parte vulnerável na relação. 

 

No entanto, segundo o relator do recurso, ministro Sidnei Beneti (aposentado), no caso sob exame é inviável a 

equiparação do empresário ao consumidor, razão pela qual o CDC é inaplicável. 

 

Atividade empresarial 

 

"Não há como se reconhecer a existência de relação de consumo, uma vez que os empréstimos tomados tiveram o 

propósito de fomento da atividade empresarial exercida pelo recorrente, não havendo, pois, relação de consumo entre 

as partes." 
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Ele disse ter ficado incontroverso nos autos que os contratos de financiamento em moeda estrangeira tinham por 

objetivo viabilizar a franquia para exploração da rede de lanchonetes, ou seja, os empréstimos tomados tiveram o 

propósito de fomento da atividade empresarial – o que implica a inexistência de relação de consumo. 

 

Beneti esclareceu que a interpretação quanto a ser a relação comercial ou de consumo não exigia o reexame de 

provas dos autos, rejeitando a tese de que o tribunal não poderia rever o caso em virtude da Súmula 7. 

 

Arbitragem 

 

Ao julgar o REsp 1.602.076, em 2016, a Terceira Turma definiu a possibilidade de declaração de nulidade de cláusula 

de contrato de franquia nos casos em que é identificado um compromisso arbitral claramente ilegal, 

independentemente do estado em que se encontra o procedimento arbitral. 

 

No recurso analisado pelo colegiado, uma empresa pretendia anular ou rescindir contrato de franquia, com a 

devolução dos valores pagos a título de taxas de franquia e de royalties, além do pagamento de multa, em caso de 

rescisão. 

 

O juízo de primeira instância afastou a cláusula de arbitragem por entender que o contrato era de adesão e não estava 

observando a formalidade do parágrafo 2º do artigo 4º da Lei de Arbitragem, segundo a qual a cláusula 

compromissória só possui validade "se o aderente tomar a iniciativa de instituir a arbitragem ou concordar, 

expressamente, com a sua instituição, desde que por escrito em documento anexo ou em negrito, com a assinatura 

ou visto especialmente para essa cláusula". 

 

Antes de abordar a questão da arbitragem, a ministra Nancy Andrighi, relatora do caso no STJ, destacou que no 

contrato de franquia "não há uma relação de consumo tutelada pelo Código de Defesa do Consumidor, mas de 

fomento econômico, com o intuito de estimular as atividades empresariais do franqueado". 

 

Contrato de adesão 

 

Ao considerar correta a interpretação da sentença, a ministra explicou que "o contrato de franquia é, inegavelmente, 

um contrato de adesão", e que todos os contratos de adesão, "mesmo aqueles que não consubstanciam relações de 

consumo, como os contratos de franquia, devem observar o disposto no artigo 4º, parágrafo 2º, da Lei 9.307/1996 

(Lei de Arbitragem)". 

 

Segundo a relatora, não há embasamento jurídico para limitar o alcance do disposto na Lei de Arbitragem aos 

contratos representativos de relações de consumo. Por outro lado, a ministra afirmou que entre o artigo 51, inciso VII, 

do CDC e o artigo 4º, parágrafo 2º, da Lei de Arbitragem "há uma grande área de sobreposição, mas é inegável que 

ambos os dispositivos não se confundem e continuam a proteger bens jurídicos distintos". 

 

Nancy Andrighi citou o jurista Carlos Alberto Carmona, para quem a função do dispositivo da Lei de Arbitragem é 

"favorecer o contratante economicamente mais fraco, a fim de evitar a imposição da arbitragem como mecanismo de 

solução de controvérsias, ao prever requisitos para a validade do compromisso arbitral em contratos de adesão". 
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Exceções 

 

Conforme a ministra, em regra, a jurisprudência do STJ indica a prioridade do juízo arbitral para se manifestar acerca 

de sua própria competência e, inclusive, sobre a validade ou nulidade da cláusula arbitral. Porém, "toda regra 

comporta exceções para melhor se adequar a situações cujos contornos escapam às situações típicas abarcadas 

pelo núcleo duro da generalidade e que, pode-se dizer, estão em áreas cinzentas da aplicação do direito". 

 

Para Nancy Andrighi, o princípio da competência-competência (kompetenz-kompetenz) deve ser privilegiado, 

"inclusive para o indispensável fortalecimento da arbitragem no país". Entretanto, segundo ela, tal princípio admite 

exceções em situações limítrofes, como é o caso das cláusulas compromissórias "patológicas", dos "compromissos 

arbitrais vazios" ou que não atendam o requisito legal especificado no dispositivo em questão da Lei de Arbitragem – 

"cuja apreciação e declaração de nulidade podem ser feitas pelo Poder Judiciário mesmo antes do procedimento 

arbitral". 

 

Veja a notícia no site 

 

STJ amplia julgamentos virtuais para os colegiados de direito penal 

 

Em sessão realizada de forma virtual, o Pleno aprovou emenda regimental que permitirá o julgamento virtual dos 

chamados recursos internos (agravos e embargos de declaração) nos processos de natureza criminal. 

 

Até agora – e já antes do início da pandemia de coronavírus (Covid-19) –, apenas os órgãos fracionários não criminais 

vinham realizando sessões virtuais para o julgamento de seus recursos internos. 

 

Durante a reunião do Pleno – a primeira na história da corte realizada por videoconferência –, o presidente do STJ, 

ministro João Otávio de Noronha, agradeceu o empenho dos ministros e servidores e o apoio da área técnica do 

tribunal para a continuidade dos trabalhos em meio aos esforços de contenção da pandemia. 

 

"Eu destaco o trabalho desenvolvido em diversos gabinetes, que vem dando certo. O tribunal não pode parar, e todas 

as iniciativas que tomamos em poucos dias têm mostrado resultados. Apesar do isolamento das pessoas, a nossa 

prestação jurisdicional continua", comentou Noronha. 

 

A ministra Nancy Andrighi fez uma saudação especial aos servidores e colaboradores terceirizados da Secretaria de 

Tecnologia e Informação (STI) do tribunal: "Em pouquíssimos dias, a área da informática conseguiu viabilizar o 

teletrabalho para centenas de servidores, e essa transição tem funcionado muito bem. Toda a equipe está de 

parabéns pelo esforço coletivo em tão pouco tempo". 

 

A nova emenda 
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A Emenda Regimental 96/2020, aprovada na sessão do Pleno, formalizou a criação de órgãos julgadores virtuais 

correspondentes à Corte Especial, às seções e às turmas do tribunal, para o julgamento dos recursos sem a 

necessidade de reunião presencial. 

 

O início das sessões virtuais coincidirá, "preferencialmente", com a data das sessões ordinárias previstas para os 

respectivos colegiados, restringindo-se, no caso das turmas, às sessões ordinárias de terça-feira. 

 

Com a mudança, afasta-se qualquer dúvida sobre vinculação obrigatória entre as sessões virtuais e as presenciais, 

que foram canceladas até 30 de abril como medida de prevenção à disseminação do novo coronavírus. 

 

Continuidade 

 

A emenda vai permitir a análise em sessão virtual de todos os agravos (internos e regimentais) e embargos de 

declaração prontos para julgamento nos gabinetes dos ministros, dando continuidade à prestação jurisdicional mesmo 

sob as medidas restritivas adotadas no combate à pandemia. 

 

De acordo com o ministro Mauro Campbell Marques, presidente da Comissão de Regimento Interno, a iniciativa visa 

compatibilizar o artigo 6º, parágrafo único, da Resolução STJ/GP 5, de 18 de março de 2020, com as alterações 

propostas pela Emenda Regimental 27, de 13 de dezembro de 2016. 

 

"A excepcionalidade do momento, que pode comprometer a celeridade na prestação jurisdicional, justifica que os 

feitos de natureza criminal também sejam submetidos ao julgamento virtual", declarou o ministro. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ     
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Plenário do CNJ se reúne por videoconferência 

 

Fonte: CNJ 
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